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PAUTA 

29ª SESSÃO ORDINÁRIA
01ª SESSÃO LEGISLATIVA
17ª LEGISLATURA
26 DE SETEMBRO DE 2017 - 19 HORAS
 
1- Chamada dos Vereadores presente na sessão.

2 – Discussão e votação da Ata da 28ª Sessão Ordinária realizada em 19 de Setembro de 2017.

1ª Parte - EXPEDIENTE

1. Requerimento: Não há requerimentos

 2. Indicações:
Vereador Rinaldo de Lima: (254/2017) Instalação de câmeras de segurança na escola Maria Aparecida Pagoto Moraes; (255/2017) Instalação de câmeras de segurança na entrada do bairro Jardim Cordeiro.

3. Ofícios recebidos: Indicação do Líder do PMDB.

4.  ORDEM DO DIA:

1a. Parte: PROJETOS QUE DERAM ENTRADA NA CÂMARA MUNICIPAL

I – PROJETO DE LEI – EXECUTIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 51/2017: Institui o Programa de Demissão Voluntária de servidores públicos do município de Cordeirópolis, conforme especifica e dá outras providências

Projeto de Lei nº 52/2017: Institui os Jogos Escolares do município de Cordeirópolis, conforme especifica.

2ª. Parte: DELIBERAÇÃO
I – PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR – EXECUTIVO MUNICIPAL
	Projeto de Lei Complementar nº 20/2017: Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN e dá outras providências.


(Votação nominal, maioria absoluta para aprovação - 46, § 2º, da LOM e Art. 236, Regimento Interno)

II – PROJETO DE LEI - EXECUTIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 47/2017: Dispõe sobre a reorganização do Conselho Tutelar do Município de Cordeirópolis/SP, conforme especifica.
(Votação simbólica - Maioria Simples para aprovação - Art. 47, LOM e Art. 235, Regimento Interno)

Projeto de Lei nº 50/2017: Dispõe sobre a revogação da Lei Municipal nº 3.034, de 20 de janeiro de 2017, conforme especifica.
(Votação simbólica - Maioria Simples para aprovação - Art. 47, LOM e Art. 235, Regimento Interno)

III - PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO MUNICIPAL

Mesa Diretora - Projeto de Lei nº 49/2017: Institui o Vale Refeição no âmbito da Câmara Municipal de Cordeirópolis e dá outras providências. (Emendas fls.17 e 18)
(Votação simbólica - Maioria Simples para aprovação - Art. 47, LOM e Art. 235, Regimento Interno) 

5. TRIBUNA LIVRE – Não há inscritos


6. EXPLICAÇÕES PESSOAIS

Uso da palavra pelos Vereadores e Vereadoras, destinada à manifestação sobre atitudes pessoais, assumidas durante a sessão ou no exercício do mandato, pelo prazo de 15 minutos, incluindo os apartes (art. 142 § 1º - Regimento Interno).

Cordeirópolis, 25 de setembro de 2017.


Ver. Laerte Lourenço
Presidente
 

• próxima Sessão Ordinária – 03 de outubro de 2017, terça-feira, às 19 horas.
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